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Of. nº 1299/17-SG.
Esteio, 16 de outubro de 2017.


[bookmark: _GoBack]Ilma. Sra. Claudia Denise Mantay Lorenzoni,
Diretora do CMEB Maria Lygia Andrade Haack,
Rua Osvaldo Jesus Vieira, 345 – Pq. Primavera,
Nesta Cidade.


 Prezada Senhora, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Rute Pereira, subscrito pelo Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 10 de outubro, encaminha moção de parabenização, com cópia aos Alunos do Centro de Educação Básica Maria Lygia Andrade Haack: Julia Albuquerque, Andrielly Flores Polano e Alana Crystina da Silveira, pela vitória da Chapa 09, do Programa Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador Mirim por um ano, através da solenidade ocorrida em 09 de outubro. 

O programa tem como propósito propiciar aos estudantes os conhecimentos acerca de como funcionam os Poderes Legislativo e Executivo Municipal, além da importância de integrar os jovens na política local.
		
Parabenizando-os pelo empenho, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
 Presidente.



Rute Pereira,
Vereadora Proponente.







	O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000DIGA NÃO ÀS DROGAS
Lei Mun. 2.705/97


             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@via-rs.net
image1.png




